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Tribunal Federal reconheceu que “a contratação direta pela Administração, sem os requisitos 

de improbidade administrativa” (STF, 2015).







De acordo com o artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal de 1988, “ninguém será 

alguma coisa senão em virtude de lei”. Essa disposição não 





que constitui ato de improbidade “praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento, ou 

diverso daquele previsto, na regra de competência”. Entre as sanções cabíveis estão a suspensão 

636.886/AL, relatado pelo Ministro Teori Zavascki, a Corte decidiu que “a contratação direta 

improbidade administrativa” (STF, 2015). Essa decisão reforça que a contratação direta, 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.tcu.gov.br/jurisprudencia

